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Gabinete Vereador Wadih Mutran

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

-
Art. 1° - Fica acrescido 'parágrafo único no artigo 40 da Lei

n° 10.315 de 30 de abril de 1987 que passará a conter a seguinte redação

"Parágrafo único - Será destinado 2,5% do valor total
auferido pela aplicação da multa a que se refere o artigo 40, para reaparelhar a
Guarda Civil no combate a criminalidade nas escolas municipais' e para a

•preservação dos patrimônios municipais."

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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